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Assembleia Municipal de Portimão 

5º Sessão Ordinária de 2020 

18 de dezembro de 2020 

 

Recomendação 

          Apoio aos empresários do concelho no tipo de consumo de água. 

 

Em face dos focos da epidemia Covid-19 no concelho, foi potenciada 

uma grave situação social, económica e sanitária, com a imposição das 

medidas restritivas, e implementação do confinamento parcial. 

 As micro, pequenas e médias empresas, têm sofrido uma grande 

quebra na sua facturação, principalmente as ligadas ao sector da 

hotelaria, restauração, bares, discotecas e afins. 

 A Câmara Municipal de Portimão por sua iniciativa já isentou taxas aos 

estabelecimentos comerciais, tais como as esplanadas e outros, mas 

manifestamente insuficiente para quem teve grandes quebras de 

facturação e muitos dos estabelecimentos já se encontram encerrados 

ou com limitações. 

 

- Considerando as graves dificuldades que os empresários 

portimonenses atravessam; 

- Considerando que a água é um bem escasso, esta medida deve ser 

por escalões conforme o seu consumo, comparado com o ano anterior; 

 

O Bloco de Esquerda RECOMENDA à Câmara Municipal de 

Portimão, que o tipo de consumo da água, das micro, pequenas e 

médias empresas, neste tempo de pandemia, seja alterado de 
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consumo não-doméstico para doméstico, para aliviar a faturação da 

água as empresas do concelho. 

Acreditamos que no âmbito das vossas competências, possam 

desenvolver esta e outras intervenções possíveis para minimizar esta 

grave situação, que afeta muitos dos nossos concidadãos 

 

 

 

 

Portimão, 18 de dezembro de 2020. 

 

Os membros da Assembleia Municipal eleitos pelo Bloco de Esquerda, 

 

Pedro Mota 

 

 

Marco Pereira 

 

 

Elvira Meco 

 

 

- Enviar esta recomendação, depois de aprovada, à Câmara, às Juntas de 

Freguesia do concelho, assim como aos meios de comunicação social. 

 

 

 

 

 

 

 


